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Notícia do STF 

 

Mantida decisão sobre manifestação de deputado acusado de crime 
ambiental 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) negou agravo regimental interposto pelo Ministério Público 
Federal (MPF), que questionava decisão proferida pelo ministro Ricardo Lewandowski quanto 
ao curso da Ação Penal (AP) 630 contra o deputado federal e ex-governador de Minas Gerais 
Newton Cardoso (PMDB-MG). O parlamentar é acusado de dificultar a ação fiscalizadora do 
Poder Público em questão ambiental, quando era presidente da Companhia Siderúrgica 
Pitangui, em 2008. 
 
Por unanimidade, o Plenário acompanhou o voto do ministro Ricardo Lewandowski que 
manteve sua decisão, proferida em setembro. Na ocasião, o ministro determinou ao Ministério 
Público Federal que se manifestasse sobre a resposta apresentada por Newton Cardoso - 
ainda na primeira instância, após recebida a denúncia no referido juízo - para que prossiga na 
análise da absolvição sumária do deputado, se detectada sua inocência, conforme prevê os 
artigos 396-A e 397 do Código de Processo Penal (CPP). 
 
Para o ministro, embora o curso das ações penais no STF seja disciplinado pela Lei 
8.038/1990 - que admite manifestação do réu antes de recebida a denúncia - incidindo o CPP 
apenas de forma subsidiária, o caso do deputado é singular, visto que a denúncia foi recebida 
pelo primeiro grau quando ele ainda não era parlamentar. “Como ele foi pego em situação de 
transição, em que não pode valer-se do artigo 4º da lei procedimental de regência dos 
processos que aqui tramitam (Lei 8.038/1990) e também não pode valer-se do artigo 396 do 
CPP, ele fica em situação iníqua, fica no limbo”, argumentou o ministro. 
 
Diante disso, o relator propôs que se aproveite a manifestação ofertada pelo parlamentar em 
primeira instância também na ação que tramita no STF. Dessa forma, também fica mantido o 
ato que recebeu a denúncia naquele juízo, conforme previsto no CPP. Para ele, seria “excesso 
de formalismo” aplicar a Lei 8.038/1990 ao caso, o que poderia ocasionar o cerceamento de 
defesa. 
                                                       
Pedido 
No agravo rejeitado nesta quinta-feira (15), o MPF questionava a decisão do ministro 
Lewandowski, alegando que deveria ser aplicada a Lei 8.038 ao processo e, assim, afastada a 
análise de absolvição sumária do réu. Para o MPF, a ação penal deveria seguir seu trâmite 
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conforme a referida lei, procedendo-se à oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e 
pela defesa e em seguida o interrogatório do réu. 
 
O deputado federal é acusado, juntamente com outras pessoas de suposta falsidade 
ideológica (artigo 299 do Código Penal) e de dificultar a fiscalização de órgão público em 
questão ambiental (artigo 69 da mesma lei). Como no curso da ação Newton Cardoso foi eleito 
deputado federal, com prerrogativa de foro, a ação foi remetida ao STF. 
 

Processo: AP. 630 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

Sem pedido expresso, intimação pode ser feita em nome de qualquer 
advogado constituído nos autos 
  
É válida a intimação feita em nome de qualquer um dos advogados constituídos no processo, 
quando não houver requerimento prévio e expresso para a realização de publicações em 
nome de determinado profissional. O ministro Antonio Carlos Ferreira, do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), reafirmou esse entendimento ao negar recurso especial que debatia o tema. 
 
No curso de uma ação rescisória no Tribunal de Justiça do Mato Grosso (TJMT), a intimação 
para o rejulgamento de embargos infringentes não trouxe o nome de um dos três advogados 
constituídos. A parte não teve sucesso e recorreu ao STJ, alegando nulidade na intimação. 
Apontou violação ao artigo 236, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil (CPC), pela falta de 
adequada intimação dos advogados para o julgamento. 
 
Conforme a defesa, havia três advogados no processo: um de Rondonópolis (MT), um de 
Cuiabá (MT) e um de Brasília (DF); na publicação da pauta para o julgamento dos embargos 
infringentes não constou o nome do advogado de Cuiabá. Para a defesa, pelo fato de o 
referido advogado ter atuado no caso desde o início, o prejuízo decorrente da ausência do seu 
nome foi “imenso”. 
 
O ministro Antonio Carlos Ferreira explicou que a jurisprudência do STJ tem posição firmada 
no sentido da validade de intimação efetuada em nome de qualquer um dos advogados 
constituídos nos autos quando não houver requerimento expresso para a realização de 
publicações em nome de determinado advogado. 
 
Para o relator, isso se aplica ao caso, pois não havendo petição com pedido expresso para 
que as publicações fossem efetuadas especificamente em nome do advogado de Cuiabá, não 
há nulidade. “A intimação realizada em nome dos outros dois causídicos é válida, na linha da 
jurisprudência desta Corte”, disse. 
 
O ministro afirmou que, ao contrário do que argumentou o recorrente, a mera juntada de 
procuração, sem ressalva na petição, é distinta de um requerimento para publicação em nome 
do advogado da capital mato-grossense. 
 
Caso o requerimento expresso tivesse sido feito, a pretensão teria sucesso no STJ, já que há 
precedente no sentido de ser “inválida intimação efetuada em nome de apenas um dos 
advogados constituídos nos autos se existe pedido expresso para que a publicação seja 
realizada em nome de outro patrono” (Ag 1.255.432). 
 
Diante disso, o ministro relator negou provimento ao recurso especial. 
 

Processo: REsp. 977.452 
Leia mais... 
 

Ausência de dolo livra ex-prefeito de acusação por ato de improbidade 
administrativa 
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É necessária a comprovação de dolo do agente – ao menos de dolo genérico – para 
caracterizar improbidade administrativa por violação dos princípios da administração pública. O 
entendimento foi manifestado pela Segunda Turma, ao dar provimento a recurso especial do 
ex-prefeito Celso Tozzi, de Andirá (PR). 
 
A questão teve início com ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do 
Paraná, com vistas a condenar o então prefeito por ato de improbidade administrativa, 
caracterizado pelo recebimento de verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) sem, contudo, abrir contas 
específicas para movimentar tais valores. Essa atitude teria ofendido o artigo 3º da Lei nº 
9.424/96.  
 
Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente, tendo o juiz reconhecido a prática de 
ato de improbidade pelo ex-prefeito, nos termos do artigo 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa (LIA). 
 
O ex-prefeito apelou, mas o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR) negou 
provimento à apelação. “Mesmo sendo inexistente o dano patrimonial ao erário, deve ser 
admitida a prática de ato de improbidade administrativa, mormente quando tal ato infrinja 
direitos de natureza não patrimonial, como a legalidade e a moralidade, seja por ato doloso ou 
culposo”, afirmou o TJPR. 
 
Para o tribunal estadual, o ex-prefeito não agiu com dolo no caso, mas com culpa. Os 
desembargadores consideraram que a ocorrência de dolo é irrelevante – “porque a culpa 
também serve para validar a prática de ato ímprobo que contrarie os princípios da 
administração pública” – e que também seria irrelevante a demonstração de dano patrimonial. 
 
No recurso especial dirigido ao STJ, a defesa de Celso Tozzi alegou ofensa ao artigo 11 da 
LIA. Segundo argumentou, é necessária a comprovação de dolo do agente administrativo ou 
mesmo a ocorrência de dano para a caracterização de improbidade administrativa por violação 
dos princípios norteadores da administração. 
 
O recurso especial foi provido. “As infrações tratadas nos artigos 9º e 10 da Lei 8.429/92, além 
de dependerem da comprovação de dolo ou culpa por parte do agente supostamente ímprobo, 
podem exigir, conforme as circunstâncias do caso, a prova de lesão ou prejuízo ao erário”, 
afirmou, ao votar, o ministro Castro Meira, relator do caso. Esses artigos tratam dos atos de 
improbidade que causam enriquecimento ilícito e prejuízo ao erário.  
 
Já com relação ao artigo 11 da LIA (relativo aos atos que atentam contra os princípios da 
administração), o ministro observou que a Segunda Turma do STJ adotava a tese de que não 
seria relevante saber se o gestor público agiu com dolo ou culpa, ou se houve prejuízo material 
ao erário ou enriquecimento ilícito. Esse entendimento, porém, foi alterado. 
 
No julgamento do recurso especial 765.212, cujo relator foi o ministro Herman Benjamin, a 
Turma considerou que, para efeito do artigo 11, há, sim, necessidade de estar configurado na 
conduta do agente pelo menos o dolo genérico, ou seja, a vontade manifesta de praticar ato 
contrário aos princípios da administração. 
 
Como o TJPR considerou que o ex-prefeito agiu com culpa, o relator votou pelo provimento do 
recurso, no que foi acompanhado pela maioria dos ministros da Segunda Turma. “Não há falar 
em tipicidade da conduta do recorrente, já que não foi comprovado ao menos o dolo genérico”, 
concluiu Castro Meira.  
 
Processo: REsp. 1155803 
Leia mais... 
 

Terceira Turma anula leilão realizado sete anos após a avaliação judicial 
do imóvel  
 
A Terceira Turma anulou leilão de imóvel penhorado ocorrido sete anos depois da avaliação 
judicial para fixação de seu valor. Para a ministra Nancy Andrighi, a expansão imobiliária e a 
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valorização de imóveis no Brasil na última década são fatos notórios, o que torna temerária a 
simples atualização monetária do valor estimado na perícia inicial. 
 
O bem foi avaliado no ano de 2000 em R$ 4,9 milhões. Atualizado pelos índices oficiais na 
data do leilão, em 2007, o valor alcançou R$ 8 milhões, resultando em arrematação do bem 
por R$ 6,5 milhões. A executada, porém, apresentou laudos estimando o imóvel em R$ 13,6 
milhões em 2007 e R$ 37 milhões em 2008. 
 
A relatora apontou que, apesar do provável exagero na última avaliação, correspondente à 
valorização de R$ 24 milhões em apenas um ano, não se pode supor que ao longo dos sete 
anos a valorização imobiliária tenha correspondido apenas ao índice de correção monetária 
oficial. 
 
A ministra registrou que a ação de cobrança tramita há mais de 30 anos. Porém, esse fato não 
poderia resultar na violação do direito de propriedade da executada. Além disso, em vez de 
prejudicar a garantia de pagamento do débito, a reavaliação reforçaria a capacidade de o 
imóvel assegurar a satisfação integral da dívida, considerando seu valor real de mercado. 
 
Ela ressalvou ainda que não se pode afirmar efetivamente que o valor obtido tenha sido vil ou 
que os laudos apresentados pela executada devam prevalecer sobre a perícia, mas que o 
contexto evidencia enorme risco de que a arrematação tenha ocorrido por valor muito abaixo 
do real. 
 
A relatora também destacou que o caso não trata de reexame de provas e fatos, o que é 
vedado ao STJ em recurso especial. Conforme demonstrou em seu voto, o Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) embasou-se em impressões pessoais sobre o mercado imobiliário, ao 
afirmar que a prova juntada pela executada não era suficiente para convencer os 
desembargadores da necessidade de nova perícia ou ocorrência de prejuízo ao devedor.  
 
“A análise dessas proposições, fruto exclusivo da experiência individual do julgador, não 
implica reexame da prova. Caracteriza apenas a reapreciação de juízos de valor que serviram 
para dar qualificação jurídica a determinada conduta”, explicou. 
 
Assim, embora o STJ não possa tomar como falsa a versão dos fatos aceita pelo TJSP, pode 
qualificá-la juridicamente de forma livre, inclusive extraindo consequências jurídicas diversas.  
 

Processo: REsp. 1269474 
Leia mais... 
 

Uso de documento falso para ocultar antecedentes não está amparado 
pelo direito de autodefesa 
  
A Quinta Turma modificou o entendimento que vinha mantendo e concluiu que o uso de 
documento falso com o objetivo de ocultar antecedentes criminais não constitui exercício 
legítimo do direito de defesa. A Turma decidiu que a alegação de autodefesa, nessas 
situações, não encontra respaldo constitucional. A questão foi decidida no julgamento de 
habeas corpus em que o réu pedia para não ser incriminado pelo uso de documento falso. 
 
Até agora, a Quinta e a Sexta Turma do STJ, responsáveis pelo julgamento de matéria penal, 
adotavam a tese de que o uso de documento falso com o propósito de manter a liberdade não 
configurava crime, por constituir hipótese de autodefesa assegurada pelo artigo 5º, inciso LXIII, 
da Constituição Federal. A mudança de posição da Quinta Turma decorreu de entendimento 
fixado mais recentemente pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 
 
Para se alinhar à posição do STF, os ministros da Quinta Turma declararam que, embora o 
direito à liberdade seja importante garantia individual, seu exercício não é absoluto e encontra 
barreiras em normas de natureza penal. No caso analisado, o réu era foragido e apresentou 
documento de identidade e de habilitação falsos quando abordado pela polícia. 
 
O habeas corpus foi interposto contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), 
que condenou o réu a dois anos e 11 meses de reclusão em regime inicial semiaberto por 
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violação ao artigo 304 do Código Penal. O órgão entendeu que é direito do Estado saber 
contra quem se propõe ação penal, e obrigação do acusado revelar sua identidade. 
 
A defesa do réu ingressou no STJ para que fosse aplicada a jurisprudência segundo a qual 
sua atitude não seria crime. Argumentou que ele estaria sofrendo constrangimento ilegal, pois 
a apresentação de documento para preservar a liberdade estaria amparada no inciso LXIII do 
artigo 5º, que afirma: “O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado.” 
 
O relator do habeas corpus, ministro Jorge Mussi, destacou que o STF, ao julgar o recurso 
extraordinário 640.139, decidiu que o princípio constitucional da autodefesa não alcança 
aquele que se atribui falsa identidade perante autoridade policial com o objetivo de ocultar 
maus antecedentes. Diante disso, afirmou o ministro, não há mais como sustentar o 
entendimento de atipicidade da conduta que vinha sendo adotado pelo STJ.  
 
A decisão do STF, segundo o ministro, embora não tenha força vinculante, foi proferida em 
matéria na qual ficou reconhecida a repercussão geral, de modo que deve ser observada a 
finalidade desse instituto, que é uniformizar a interpretação constitucional. 
 
Mussi assinalou que o uso de identidade falsa não encontra amparo na garantia de 
permanecer calado, tendo em vista que esta abrange somente o direito de mentir ou omitir 
sobre os fatos que são imputados à pessoa e não quanto à sua identificação. 
 

Processo:HC. 151866 
Leia mais...  
 

Quinta Turma mantém ação penal contra ex-deputado Roberto Jefferson 
  
A Quinta Turma negou habeas corpus que pretendia trancar ação penal contra o ex-deputado 
federal Roberto Jefferson (PTB-RJ), acusado de liderar quadrilha de políticos e empregados 
públicos que atuaria nos Correios com o objetivo de levantar dinheiro ilegalmente para seu 
partido. 
 
O caso estourou em 2005 e foi eternizado pelas imagens de um vídeo que mostrava o então 
chefe do Departamento de Compras dos Correios, Maurício Marinho, recebendo dinheiro que 
seria propina. O episódio esteve na raiz de outro escândalo político, o chamado “mensalão”, e 
culminou com a cassação dos mandatos de Roberto Jefferson e do também deputado José 
Dirceu. 
 
Ao votar contra a concessão do habeas corpus, a relatora, ministra Laurita Vaz, considerou 
que a denúncia oferecida pelo Ministério Público – envolvendo o então deputado e mais sete 
pessoas – está apoiada em provas testemunhais (inclusive os depoimentos oferecidos à 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios) e documentais (quebra de sigilo 
telefônico, entre outras), o que afasta a alegação de falta de justa causa para a ação penal. 
 
A ministra afirmou que seria prematuro interromper o andamento do processo. “Não se trata de 
proceder a um juízo sumário e irresponsável de culpabilidade, em desrespeito às garantias 
constitucionais. A tarefa, neste momento processual, é de aferição da plausibilidade de os 
fatos terem ocorrido, em linhas gerais, nos termos em que descritos na denúncia oferecida 
perante o juízo federal de primeiro grau, levando em consideração veementes elementos 
indiciários coligidos na investigação”, disse ela. 
 
Crimes contra a administração 
O inquérito policial sobre o caso foi instaurado em 24 de junho de 2005, com o objetivo de 
apurar a ocorrência de crimes contra a administração pública, formação de quadrilha, lavagem 
de dinheiro, corrupção passiva, corrupção ativa e outros no âmbito da Empresa de Correios e 
Telégrafos (ECT).  
 
O Ministério Público ofereceu denúncia contra oito pessoas: Roberto Jefferson, Antonio 
Osório, Fernando Godoy, Mauricio Marinho, Roberto Garcia Salmeron, Horácio Batista, 
Eduardo Coutinho e Julio Imoto. 
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Segundo a acusação, Jefferson, na condição de presidente do PTB, indicou os demais réus 
para cargos de direção nos Correios com o objetivo de angariar recursos para o partido de 
forma ilícita. Para tanto, teria coordenado a atuação dos denunciados, inclusive por meio de 
orientações técnicas repassadas pela Fundação Instituto Getúlio Vargas (centro de estudos 
políticos do partido), cujo objetivo era a "padronização" do modus operandi na obtenção de 
vantagens ilíticas das empresas que quisessem contratar com os Correios. 
 
Ainda de acordo com a denúncia, Jefferson repassava as demandas financeiras do PTB aos 
outros denunciados e, assessorado por Roberto Garcia Salmeron, monitorava o desempenho 
de Antonio Osório em sua missão de arrecadar fundos para o partido. No entanto, não foi 
imputado ao ex-deputado ter, pessoalmente, desviado dinheiro ou cometido outra 
irregularidade diretamente nos Correios. 
 
Quando a 10.ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal recebeu a denúncia, a 
defesa de Roberto Jefferson – a quem foi imputado o crime de formação de quadrilha – entrou 
com habeas corpus no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). Negado o pedido, ela 
recorreu ao STJ.  
 
“Estéril”  
De acordo com a defesa, a acusação é “estéril”, pois apenas afirma que o ex-deputado, 
responsável pela nomeação de Antonio Osório (também denunciado) para o cargo de diretor 
de Recursos Humanos dos Correios, “tinha como objetivo traçado o delituoso levantamento de 
valores para o PTB, a ser financiado pela prática de crimes.” 
 
Ainda segundo a defesa de Jefferson, "a mera nomeação de um correligionário para ocupar 
cargo na administração pública não significa dizer que o paciente seja responsável por 
possíveis deslizes que este venha cometer, até porque, não constitui, como é óbvio, base 
empírica suficiente para dar suporte à aventada adesão a supostos propósitos que tenham 
animado terceiras pessoas. Estranho seria que o PTB indicasse um filiado de outro partido, 
estando-lhe ofertada tal vaga". 
 
Para a defesa, a denúncia só poderia ter sido recebida em juízo se demonstrasse atos e 
circunstâncias específicos sobre o envolvimento do deputado com as atividades ilícitas 
atribuídas aos outros réus. 
 
No entanto, a relatora rechaçou os argumentos da defesa, considerando que a denúncia do 
Ministério Público, devidamente acompanhada por elementos indiciários que a sustentam, 
descreveu “de forma clara e direta” a conduta criminosa imputada ao ex-deputado, o que lhe 
permitirá o livre exercício da ampla defesa e do contraditório durante o processo penal.  
 

Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 
 
Acórdão 
 
0139586-40.2006.8.19.0001 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 28.11.2001 (Decisão 
Monocrática) e p. 02.12.2011 
 
Apelações cíveis. Direito civil do consumidor. Ação de procedimento comum ordinário. Pedido 
de cancelamento de negativação de nome, em cumulação sucessiva com responsabilidade 
civil por dano moral. Sentença de procedência. Compensação fixada Em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). Irresignação de ambas as partes. Estelionato. Perícia grafotécnica a concluir pela 
falsidade da assinatura lançada no instrumento de contrato. Irresignação. Pré- Existência de 
duas inscrições em cadastro restritivo de crédito. Segundo apelante que a esse respeito se 
cala. Súmula n.º 385-Stj. Fraude manifesta. Ponderação dos fatos. Redução da verba para R$ 
2.000,00 (dois mil reais). Evento danoso que se deu aos 31/8/2003, e não aos 31/7/2001 (data 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=104216�
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do vencimento do débito). Súmula n.º 54-Stj. Recente recurso especial n.º 1.132.866. Pré-
questionamento. Instituição financeira que pretende livrar-se do ônus de declinar todos os 
dispositivos que pretende pré-questionar. Procedimento que, além de atécnico é, no mínimo, 
indevido. Artigo 557, caput e § 1º - ‘a’ do Código de Processo Civil, c/c e Enunciado n.º 65 do 
Aviso Tj/Rj n.º 52/2001. 
Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
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